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EDITAL CONVOCATÓRIO
TOMADADE PREÇOSNº 2021.03.30.1

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte,

designada através de Portaria nº 0089/2021, de 04 de janeiro de 2021, torna público para

conhecimento dos interessados que receberá até às 09:00 horas do dia 05 de maio de

- 2021, em sua sede na Praça Dirceu Figueiredo, s/nº - Centro - CEP: 63.010-147, Juazeiro do

Norte/CE, os envelopes contendo DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO - Envelope 01 e

PROPOSTA DE PREÇOS- Envelope 02,relativo à Tomada de Preços nº 2021.03.30.1, do tipo

MENORPREÇO GLOBAL,para a escolha de empresa para execução dos serviços objeto desta

licitação, sob o regime de execução indireta, observadas as normas e condições da Tomada

de Preços, e as disposições contidas na Lei nº 8.666, de 21 de Junho de 1993, com suas

alterações posteriores, dando em seguida início à abertura dos envelopes.

Neste edital serão encontrados nomes, palavras, siglas e abreviaturas com os mesmos

significados abaixo:

1. CONTRATANTE- Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte/CE.

2. PROPONENTE/INTERESSADOLICITANTE - aqueles que participam desta Licitação.

3. CONTRATADA- a vencedora desta licitação.
4. CPL =-Comissão Permanente de Licitação.

Integram o presente Edital, os seguintes anexos:

ANEXO1 - Termo de Referência (Orçamento Básico);
ANEXOII - Proposta Padronizada;

ANEXOIII - Minuta do Contrato.

1 - DO OBJETO
1.1 - Esta licitação tem por objeto a contratação de empresa para prestação de serviços

especializados a serem prestados exclusivamente na assessoria e consultoria técnica, na

condução de rotinas nos serviços de controle de almoxarifado, combustíveis, patrimonial,

doações-= (benefícios eventuais), compreendendo a orientação, acompanhamento da

execução, elaboração e orientações técnicas em atendimento a consultas, junto às diversas

Secretarias do Munícipio de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações apresentadas no

Anexo I deste Edital Convocatório.

2 - DA PARTICIPAÇÃO
2.1 - Sômente poderão participar desta licitação, as empresas inscritas no Cadastro de

Fornecedores da Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte/CE, ou que atendam todas as

condições de cadastramento da Prefeitura, de acordo com o Art. 22, parágrafo 2º da Lei nº

8.666/93,e suas alterações posteriores.

2.2 - Poderão participar desta licitação firma individual ou sociedade comercial

regularmente estabelecida neste país, que satisfaçam todas as condições deste Edital de

Tomada de Preços, especificações e normas, de acordo com os anexos, parte integrantes do

presente.
2.3 - Não será admitida a participação dos interessados sob forma de consórcio.
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2.4 - Não poderá participar desta licitação empresa declarada inidônea por órgão ou

entidade. da administração direta, por autarquias, fundações e empresas públicas, sociedades

de economia mista e por demais entidades controladas direta ou indiretamente pela União,

Estados, Distrito Federal e Municípios.

2.5 - A licitante que pretender se fazer representar nesta licitação, deverá entregar à

Comissão, juntamente com os envelopes fechados, original ou cópia autenticada de

PROCURAÇÃO PARTICULAR E ESPECÍFICA PARA O CERTAME, com firma reconhecida em

cartório, caso contrário, deverá ser anexado documento que identifique a assinatura do

outorgante, ou PROCURAÇÃO PÚBLICA, outorgando amplos poderes para o mandatário

representara licitante nesta licitação. Quando o representante for titular da empresa deverá

entregar original ou cópia autenticada do documento que comprove tal condição.

2.6 - Este Edital e seus Anexos serão fornecidos na sede da Comissão Permanente de

Licitação, sito na Praça Dirceu Figueiredo, s/nº - Centro - CEP: 63.010-147, Juazeiro do

Norte/CE,no horário de 08:00 às 12:00 horas, mediante recolhimento da importância de R$

50,00 (cinquenta reais), que deverá ser paga junto ao Setor de Arrecadação do Município,

através de Documento de Arrecadação Municipal - DAM. Este valor refere-se ao custo de

cópia reprográfica do Edital e seus Anexos ou ainda de forma gratuita através dos endereços

eletrônicos: www.tce.ce.gov.br e www.juazeirodonorte.ce.gov.br.

3 - DA HABILITAÇÃO
3.1 - As empresas interessadas habilitar-se-ão para a presente licitação, mediante a

apresentação dos seguintes Documentos, os quais serão analisados quanto à sua

autenticidade e ao seu prazo de validade:

3.1.1 - Certificado de Registro Cadastral - CRC emitido pela Prefeitura Municipal de Juazeiro

do Norte/CE.

3.1.2 - Certidão Negativa de Débitos quanto à Dívida Ativa da União.

3.1.3 - Certidão Negativa de Débitos de Tributos e Contribuições Federais.

3.1.4 - Certidão Negativa de Débitos Estaduais.

3.1.5 - Certidão Negativa de Débitos Municipais.

3.1.6 - Certidão Negativa de Débitos do INSS.
3.1.7 - Certificado de Regularidade do FGTS.

3.1.8 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional das Pessoas Jurídicas - CNPJ.

3.1.9 - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, emitida pelo Tribunal Superior do

Trabalho - TST.
3.1.10 - Registro Comercial, no caso de empresa individual.

3.1.11 - Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, em

se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de

documentos de eleição de seus administradores.

3.1.12 - Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de

diretoriã em exercício.

3.1.13 - Certidão Negativa de Falência ou Concordata expedida pelo distribuidor da sede da

pessoa jurídica.
3.1.14 - Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já

exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da
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empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser

atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 03 (três) meses da data de

apresentação da proposta, devidamente registrado na Junta Comercial da sede do Licitante,

não sendoaceito a sua substituição por quaisquer outros documentos.

3.1.15 <Prova de garantia de sua respectiva proposta, no montante estipulado em 1% (um

por cento), do valor estimado para a Licitação, que deverá ser feita até o horário marcado

para o início da sessão de entrega das propostas comerciais, nos termos do Artigo 31,inciso

HI, da Lei nº 8.666/93, e suas demais alterações;

3.1.15.1 - O licitante poderá optar por uma das seguintes modalidades de garantia: caução

em dinheiro ou títulos da dívida pública, seguro garantia, ou por fiança bancária, a qual

deverá ser apresentada juntamente com a documentação de habilitação, sob pena, no caso

da não apresentação, de inabilitação dolicitante.

3.1.15.1.1 - Optando por caução em dinheiro, o licitante deverá apresentar o comprovante

de DEPÓSITO BANCÁRIO (com a identificação do depositante/licitante), a ser feito em nome

da Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte/CE, Conta Corrente nº 084-5, Agência nº

0032 -Caixa Econômica Federal ou Conta Corrente nº 46.750-2, Agência nº 0433-2 —

Banco do Brasil, dentro do prazo previsto no item 3.1.15, sendo que depósitos efetuados

em caixas de autoatendimento,só serão validados após a sua compensação;

3.1.15.1.2 - Caso a modalidade de garantia escolhida seja a fiança bancária, o licitante

entregará o documento original fornecido pela instituição que a concede, do qual deverá

obrigatóriamente, constar:

- Beneficiário: Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte/CE.

- Objeto: Garantia da participação na Concorrência Pública nº 2021.03.03.1.

- Valor: 1% (um por cento) do valor estimado daLicitação.

- Prazo de Validade: 60 (sessenta) dias.

3.1.15.43 - Caso a modalidade de garantia seja seguro garantia, o licitante deverá fazer a

comprovação da apólice ou de documento hábil expedido pela seguradora, cuja vigência será

de, no mínimo, 60 (sessenta) dias contados a partir da data do recebimento dos envelopes;

3.1.15.1.4 - No caso de garantia mediante Título da Dívida Pública, a Comissão Permanente

de Licitação emitirá Certidão de Quitação quanto à Garantia de Participação, válida até o

resgate do respectivo Título, o que somente poderá ocorrer 05 (cinco) dias úteis após a

homologação da presentelicitação;
3.1.15.1.5 - Somente serão aceitos pela Comissão de Licitação, os Títulos da Dívida Pública

devidamente registrados e reconhecidos pelo Banco Central do Brasil.

3.1.15.2 - A liberação de qualquer das garantias somente será feita, para o(s) licitante(s)

inabilitado(s), após concluída a fase de habilitação, e, para os demais, somente após o

encerrainento de todo o processolicitatório.

3.1.15.3 - A garantia da proposta poderá ser executada:

a) se o licitante retirar sua proposta comercial durante o prazo de validade da mesma;

b) se o licitante não firmar o contrato.

“*3.1,16 — Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em

características, quantidades e prazos com o objeto dalicitação, sendo está feita mediante a

apresentação de atestado, emitido por entidade de direito público ou privado, com firma

reconhecida em cartório, caso contrário, deverá ser anexado documento que identifique a

a Dirceu Figueir 
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assinatura do signatário.

3.1.17 = Comprovação de inscrição da Pessoa Jurídica junto ao Conselho Regional de

Administração — CRA;

3.1.18 - Comprovação do licitante de possuir em seu quadro permanente ou societário, na

data prevista para entrega da proposta, um (01) profissional Administrador devidamente

inscrito e com situação regular no Conselho Regional de Administração - CRA, sendo que a

não apresentação impedirá a participação nas fases do certame.

3.1.19 - Para comprovar que o profissional acima mencionado pertence ao quadro

permanente da licitante, no caso de não ser sócio da mesma, deverão ser apresentadas:

Cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS e Cópia do Livro de Registro de

Funcionários, devidamente autenticados ou Contrato de Prestação de Serviços.

3.1.20 - Declaração emitida pela Empresa de que não possui em seu quadro de pessoal,

empregâdos menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e

menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz a

partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII, do Art. 7º da Constituição Federal.

3.1.21 - Declaração de quea licitante se compromete a cumprir com todas as normas do

Edital Convocatório.

3.2 - A-documentação apresentada integrará os autos do processo e não será devolvida. A

apresentação de qualquer documento exigido nos itens acima em cópia reprográfica, sem a

devida autenticação por cartório competente ou publicação em Órgãos da Imprensa Oficial,

invalidará o documento, e por consequência, inabilitará o licitante.

3.3 - A documentação deverá ser apresentada em envelope lacrado, contendo a seguinte

inscrição:

A

Comissão Permanente de Licitação

Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte/CE

Tomada de Preços Nº 2021.03.30.1
Razão Secial da Empresa

Envelope nº 01 - Documentos de Habilitação

3.4 - Caso a licitante seja Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte deverá apresentar

Declaração que comprove tal situação.

ORIENTAÇÕES SOBRE A FASE DE HABILITAÇÃO:

3.5 - Na forma do que dispõe o Art. 42, da Lei Complementarnº 123, de 14 de dezembro de

2006,alterada pela Lei Complementar nº 155, de 27 de outubro de 2016, a comprovação da

regularidade fiscal e trabalhista das microempresas (ME) e empresas de pequeno porte

(EPP) somente será exigida para efeito de assinatura do contrato.

3.5 - Para efeito do disposto no subitem acima, as microempresas (ME) e empresas de

pequeno porte (EPP), por ocasião de participação neste procedimento licitatório, deverão

apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e

trabalhista, mesmo que esta apresente algumarestrição.

3.7 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será

“assegurado 0 prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir do momento em que O

N
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proponente for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da

Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento

do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão

negativa.

3.8 - A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, implicará

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Art. 81, da Lei nº

8.666/93, sendo facultado à Administração convocar oslicitantes remanescentes, na ordem

de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

3.9 - Serão inabilitadas as licitantes que não atenderem às exigências desta Licitação

referentês à fase de habilitação, bem como que apresentarem os documentos defeituosos em

seu conteúdo e forma, e ainda, serão inabilitadas de forma superveniente as ME ou EPP que

não apresentarem a regularização da documentação de Regularidade Fiscal e Trabalhista no

prazo definido acima.

4 - DA BROPOSTA
4.1 - A proposta deverá obedecer às especificações desta TOMADA DE PREÇOS, bem como as

- recomendações abaixo:

4.2 - Ser apresentada em papel timbrado da Prefeitura Municipal ou da empresa, redigida

em português, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, assinada pelo representante legal da

licitante.

4.3 - Prazo de validade da proposta, não inferior a 60 (sessenta) dias corridos da data

marcada para seu recebimento.

4.4 - Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista nesta TOMADA DE

PREÇOS, nem preço ou vantagem baseada nasofertas das demais licitantes.

4.5 - Declaração de que está de acordo com todas as exigências desta TOMADA DE PREÇOS.

4.6 - As“propostas deverão também ser apresentadas em envelopes fechados, rubricados no

fecho, contendo o seguinte título:

A
Comissão Permanente de Licitação

Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte/CE

Tomada de Preços Nº 2021.03.30.1

RazãoSocial da Empresa
Envelope nº 02 - Proposta de Preços

4.7 - As propostas deverão constar, ainda:

4.7.1 - Descrição completa dos serviços a serem executados, iguais ao objeto destalicitação;

4.7.2 - Preço global por quanto

a

licitante se compromete a executar Os serviços objeto desta

Licitação, expresso em reais em algarismo e por extenso.

4.8 - Independente de declaração expressa, fica subentendido que no valor proposto estão

incluídas todas as despesas necessárias à execução dos serviços, inclusive as relacionadas

com: “am

4.8.1 - Encargossociais, trabalhistas, previdenciários e outros;

48.2 - Tributos, taxas e tarifas, emolumentos, licenças, alvarás, multas e/ou qualquer

infrações;
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4.8.3 - Seguros em geral, da infortunística e de responsabilidade civil para quaisquer danos e

prejuízos causados à Contratante e/ou a terceiros, gerados direta ou indiretamente pela

execução dos serviços.

5 - DOS PROCEDIMENTOS
5.1 - Os envelopes 01 - Documentação e 02 - Proposta, todos fechados, serão recebidos pela

Comissão no dia, hora e local definidos no preâmbulo deste Edital.

5.2 - Após o(a) Presidente da Comissão receber os envelopes 01 e 02, e declarar encerrado o

prazo de recebimento dos envelopes, nenhum outro será recebido e nem serão aceitos

documentos outros que não os existentes nos referidos envelopes.

5.3 - Em seguida, serão abertos os envelopes contendo os documentos exigidos para fins de

habilitação. A Comissão examinará os aspectos relacionados com a suficiência, a

formalidade, a idoneidade e a validade dos documentos, além de conferir se as cópias

porventura apresentadas estão devidamente autenticadas pelo Cartório competente ou por

publicação oficial.

5.4 - Os documentos de habilitação serão rubricados pelos membros da Comissão, em

seguida postos à disposição dos prepostos das licitantes para que os examinem e os

rubriquêm.
5.5 - A Comissão examinará possíveis apontamentos feitos por prepostos das licitantes,

manifestando-se sobre o seu acatamento ou não.

5.6 - Se presentes os prepostos das licitantes à sessão, o Presidente da Comissão fará

diretamente a intimação dosatos relacionados com a habilitação e inabilitação daslicitantes,

fundamentando a sua decisão registrando os fatos em ata. Caberá aos prepostos das

licitantes declararem intenção de interpor recurso, a fim de que conste em atae seja aberto

o prazo recursal. Os autos do processo estarão com vista franqueada ao interessado na

presença da Comissão.

5.7 - Caso não estejam presentes à sessão os prepostos das licitantes, a intimação dos atos

referidos no item anterior será feita através de publicação em Jornal de Grande Circulação

no Estado e na Imprensa Oficial, iniciando-se no dia útil seguinte à publicação o prazo de 05

(cinco) dias úteis previsto em lei para a entrega à Comissão das razões e contra razões de

recursos a serem interpostos pelos recorrentes. A sessão será suspensa.

5.8 - Decorridos os prazos e proferida a decisão sobre os recursos interpostos, a Comissão

marcará a data e horário em que dará prosseguimento ao procedimento licitatório, cuja

comunicação às licitantes será feita com a antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas

da data marcada, através de publicação em Jornal de Grande Circulação no Estado e na

“Imprensa Oficial.

5.9 - Inexistindo recurso, ou após proferida a decisão sobre recurso interposto, a Comissão

dará prosseguimento ao procedimento licitatório. Inicialmente, será devolvido ao preposto

da licitante inabilitada mediante recibo, o envelope fechado que diz conter a Proposta e

demais documentos.

5.10 - Na ausência de qualquer preposto de licitante, a Comissão manterá em seu poder o

referido envelope, que deverá ser retirado pela licitante no prazo de 30 (trinta) dias

contados da data referida no aviso que marca a data da sessão de prosseguimento do

procedimentolicitatório.
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5.11 - Será feita, em seguida, a abertura do Envelope 02. A Comissão conferirá se foram

entregues no referido envelope a Proposta.

5.12 - Em seguida, a Comissão iniciará o JULGAMENTO. Inicialmente, serão examinados os

aspectos: formais da Proposta. O não atendimento a pelo menos uma das exigências deste

Edital será motivo de DESCLASSIFICAÇÃO da proposta.

5.13 - A Comissão fará, então, o ordenamento das propostas das demais licitantes não

desclassificadas pela ordem crescente dos preços nelas apresentados, sendo aquela que

apresentar o menor preço global declarada vencedora.

5.14 - Caso seja encontrado erro ou erros a Comissão promoverá desclassificação da

proposta e fará a mesma verificação com relação à proposta da licitante que apresentou o

segundo menor preço global e assim sucessivamente, observada a ordem crescente dos

valores das propostas de preços, até que uma mesma empresa tenha sua Proposta de Preços

em conformidade com todos os requisitos do Edital.

5.15 - Caso duas ou mais licitantes que não tenham sido desclassificadas apresentem suas

propostãs com preços iguais, a Comissão fará sorteio para classificá-las, e adotará os

procedimentos previstos neste capítulo.

5.16 - A Comissão, após os procedimentos previstos nos itens anteriores deste capítulo,

suspenderá a sessão a fim de que seja lavrada Ata a ser assinada pelos membros da

Comissão e pelos prepostos dos licitantes que participam da licitação.

5.17 - Se presentes os prepostos daslicitantes à sessão, o(a) Presidente da Comissão fará

diretamente a intimação dos atos relacionados com o julgamento das propostas,

fundamentando a sua decisão e registrando os atos em ata. Caberá aos prepostos das

licitantes se manifestarem sobre a intenção de interpor ou não recurso, a fim de que conste

«em ata e seja aberto o prazo recursal. Os autos do processo estarão com vista franqueada ao

interessado ou interessados na presença da Comissão.

5.18 - Caso não estejam presentes à sessão os prepostosdaslicitantes, a intimação dos atos

referidos no item anterior será feita através de publicação em Jornal de Grande Circulação

no Estado e na Imprensa Oficial, iniciando-se no dia útil seguinte à publicação o prazo de 05

(cinco) dias úteis previsto em lei para a entrega a Comissão das razões de recursos a serem

interpostos pelo recorrente. A sessão será suspensa.

5.19 - AS dúvidas que surgirem durante as reuniões serão esclarecidas pelo Presidente da

Comissão, na presença dos prepostos daslicitantes.

5.20 - À Comissão é assegurado o direito de suspender qualquer sessão e marcar seu

reinicio para outra ocasião, fazendo constar esta decisão da Ata dos trabalhos. No caso, os

envelopes ainda não abertos deverão ser rubricados pelos membros e por, no mínimo, 2

(dois) prepostos de licitantes.

5.21 - A Comissão poderá, para analisar os Documentos de Habilitação e as Propostas,

solicitar pareceres técnicos e suspender a sessão para realizar diligências a fim de obter

“melhores subsídios para as suas decisões.

5.22 - Todos os documentos ficam sob a guarda da Comissão Permanente de Licitação.

5.23 - No caso de decretaçãode feriado que coincida com a data designada para entrega dos

envelopes 01 e 02 e suas aberturas, esta licitação se realizará no primeiro dia útil

subsequente, na mesma hora e mesmo local, podendo, no entanto, a Comissão definir outra

data, horário e até local, fazendo a publicação e divulgação na mesma forma do início.
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5.24 -. AComissão não considerará qualquer oferta de vantagens não prevista neste Edital,

nem preço ou vantagem baseada nas propostas das demais licitantes.

5.25 - Ocorrendo discrepância entre qualquer preço numérico ou por extenso, prevalecerá

este último.

5.26 - Quando todas as licitantes forem inabilitadas ou todas as propostas forem

desclassificadas, em não havendo intenção de interposição de recurso por parte de licitante,

a Comissão poderá fixar às licitantes prazo de 08 (oito) dias úteis para a apresentação de

nova documentação ou de outras propostas.

5.27 - Abertos os envelopes contendo as Propostas, após concluída a fase de habilitação, não

cabe desclassificar a proposta por motivo relacionado com a habilitação, salvo em razão de

fato superveniente ou só conhecido após o julgamento.

5.28 - AsComissão verificará a existência de microempresas (ME) ou empresas de pequeno

porte (EPP), para o cumprimento do constante na Lei Complementar nº 123/2006,

procedendo na forma dos subitens abaixo.

5.29 - Caso a proposta classificada em 1º lugar não seja ME ou EPP, a Comissão procederá

de acordo com o seguinte:

5.29.1 - Fica assegurada, como critério de desempate (Lei Complementar nº 123, de 14 de

dezembro de 2006), preferência de contratação para as ME e EPP.

5.29.2 - Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas

microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 10% (dez por cento)

superiores à proposta melhor classificada, depois de ordenadas as propostas de preços em

ordem crescente dos preços ofertados.

5.29.3 =Para efeito do disposto no subitem 5.29.1, ocorrendo empate,a Comissão procederá

da seguinte forma:

a) a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada poderá apresentar

proposta de preço inferior âquela considerada vencedora do certame,situação em que será

classificada em primeiro lugar e consequentemente declarada vencedora do certame;

b) não ecorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma

da alínea anterior, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na

hipótese do subitem 5.29.2, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito.

5.29.4 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas

de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 5.29.2, será

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar

nova proposta de preços, que deverá ser registrada em ata.

5.29.5 - Na hipótese de não contratação nos termos previstos no subitem acima, o objeto

licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.

5.29.6 - Ocorrendo a situação prevista no subitem 5.29.3, a microempresa ou empresa de

pequeno porte melhor classificada será convocada para apresentar nova proposta de preços

após solicitação da Comissão. Todos os atos deverão constar da ata dos trabalhos.

6 - DA HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

6.1 - A Comissão emitirá relatório contendo o resultado do JULGAMENTO deste Edital, com

«classificação daslicitantes, que estará assinado pelos membros que dela participaram.
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--6.2 - A Homologação destalicitação e a Adjudicação do seu objeto em favor da licitante cuja

proposta de preços seja classificada em primeiro lugar são da competência do(s)

Ordenador(es) competente(s).

6.3 - O-Qrdenador competente se reserva o direito de não homologar e revogar a presente

licitação, por razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente

comprovado, mediante parecer escrito e fundamentado sem que caiba a qualquer das

licitantes o direito de qualquer reclamação ou indenização.

7 - DA CONTRATAÇÃO
7.1 - O Município de Juazeiro do Norte/CEe a licitante vencedora desta licitação assinarão

contrato, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data da convocação para este fim

expedida pela Prefeitura Municipal, sob pena de decair do direito à contratação.

7.2 - A recusa injusta dalicitante vencedora em assinar o Contrato, aceitar ou retirar O

instrumento equivalente dentro do prazo estabelecido pelo órgão contratante caracteriza O

descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-a a multa de 10% (dez por cento)

sobre o valor do serviço constante de sua proposta de preços.

7.3 - A execução do Contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por representante da

Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte/CE especialmente designado para este fim,

através de Portaria, nos termos do Art. 67 da Lei Federal nº 8.666/93.

7.3.1 - Qrepresentante da Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte/CE anotará em registro

próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando o que

for necessário à regularização dasfaltas ou defeitos observados.

7.3.2 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante

deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas

convenientes.

7.4 - O Prazo para o início da prestação dos serviçosfica fixado em até 05 (cinco) dias úteis

contadosa partir da data do recebimento da Ordem deServiços.

7.5 - O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contado a partir da data de

sua assinatura, podendo ser prorrogado, convindo as partes contratantes, nos termos do Art.

57 da Lei Federal nº 8.666/93.

7.6 - Asprorrogação de prazo, prevista no Art. 57, inciso IL da Lei nº 8.666/93, deverá ser

justificada por escrito e previamente autorizada pelo Ordenador da Despesa.

7.7 - Ocorrerá a rescisão do contrato, independentemente de interpelação judicial ou

extrajudicial e sem que caiba à Contratada direito a indenização de qualquer natureza,

ocorrendo qualquer dos seguintes casos:

7.71 - Não cumprimento ou cumprimento irregular das cláusulas contratuais ou da

legislação vigente;
7.7.2 - Cometimentoreiterado de erros na prestação dos serviços;

7.7.3 - Decretação de concordata, falência ou dissolução da firma, ou ainda insolvência de

seus sócios, gerentes ou diretores;

7.7.4 - Alteração social ou a modificação da finalidade ou de estrutura da empresa, que

prejudique a execução do contrato;

7.7.5 - Razões de interesse público, de alta relevância de amplo conhecimento,justificados e

determinados pela Prefeitura Municipal;
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7.7.6 -«O atraso superior a 30 (trinta) dias dos pagamentos devidos pela Prefeitura,

decorrentes dos serviços, ou parcelas destes já recebidos ou executados, salvo em caso de

calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado à Contratada

o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja

normalizada a situação;

7.8 - A rescisão amigável do contrato, por acordo entre as partes, deverá ser precedida de

autorização escrita e fundamentada pela autoridade contratante.

7.9 - É facultada à Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte/CE, quando o convocado não

assinar termo do contrato no prazo e nas condições estabelecidas neste Edital convocar os

licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas

mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos preços

atualizados, de conformidade com este Edital, ou revogar estalicitação.

7.10 - A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte/CE poderá, a seu critério, determinar a

execução antecipada de serviços, obrigando-se a Contratadaa realizá-los.

8 - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES

8.1 - Obrigam-se a CONTRATANTE e CONTRATADA a cumprir fielmente os regramentos

discriminados pelo Edital e respectivo Contrato originários desta Tomada de Preços, e as

normas estabelecidas na Lei nº 8.666/93.

CONTRATANTE
8.2 - As obrigações da CONTRATANTE são as descriminadas na Minuta Contratual, parte

integrante deste Edital, independente de suatranscrição.

CONTRATADA
8.3 As obrigações do(a) CONTRATADO(A) são as descriminadas na Minuta Contratual, parte

integrante deste Edital, independente desuatranscrição.

9 - DOSACRÉSCIMOS E/OU SUPRESSÕES AO CONTRATO

9.1 - À Contratante caberá o direito de promover acréscimos ou supressões nos serviços,

que se fizerem necessários, até o limite correspondente a 25% (vinte e cinco por cento) do

valor inicial do contrato, mantendo-se as demais condições do contrato nos termos do Art.

65, parágrafo 1º, da Lei nº 8.666/93.

9.2 - Caso haja acréscimo ou diminuição no volume dos serviços este será objeto de Termo

Aditivo ao contrato, após o que, será efetuado o pagamento.

10 - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO,DO REAJUSTE E DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-

FINANCEIRO

10.1 - Os pagamentos serão efetuados mensalmente, em moeda corrente, mediante cheque

nominal ou ordem bancária, até a data do vencimento, atestados os serviços pela

Secretaria/Unidade Gestora da Prefeitura, desde que não haja fato impeditivo provocado

pela licitante vencedora, mediante apresentação dos documentos hábeis de cobrança junto à

Tesouraria da Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte/CE.

10.2 - Os pagamentos serão efetuados através de cheque nominal a empresa ou

transferência bancária.
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10.3 - A Prefeitura Municipal se reserva no direito de cancelar a presente Tomada de Preços,

no todo ou em parte, de acordo com as condições estabelecidas na legislação pertinente,

assim como reduzir ou aumentar respeitados os limites de 25% sem que caiba ao

Contratádo o direito de reclamação ou indenização.

10.4 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os

encargos do contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração dos

serviços, desde que objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do

“contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de

consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda,

em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica

extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, Inciso II, alínea "d" da Lei

8.666/93, devendo ser formalizado através de ato administrativo.

11 - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

11.1 - Às despesas decorrentes da respectiva contratação correrão à conta de recursos

oriundos do Tesouro Municipal, com as seguintes dotações orçamentárias:

 

 

 
 
 

 

 

| Órgão | Unid. Orç.| * Projeto/Atividade E | Elementode Despesa |

pm lo wu ] 04.122.0002.2.210 3.3.90.39.00 |

07 | q | 12.122.0002.2.042 ] 3.3.90.39.00

[ 06) 0 | 10.122.0002.2.011 o . 3.3.90.39.00 ==

E 04.122.0002.2.117 ai . 3.390.39.00 |

[is [001| O6122000224877| 33963900
08 01 — 08.12200022057 po 3390.39.00 |
 

12 - DOS RECURSOS
12.1 - Das decisões proferidas pela Administração decorrentes da presente licitação, caberá

recurso de acordo com o Art. 109, da Lei 8.666/93.

12.2 - Os recursos serão dirigidos à Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte/CE, por

intermédio do Presidente da Comissão de Licitação, devidamente arrazoado, e submetido

pelo representante legal da empresa, observando-se os prazos de quetrata o Art. 109, da Lei

8.666/93.
12.3 - Os recursos serão protocolados na Prefeitura e encaminhados à Comissão.

12.4 - Não serão conhecidas os recursos interpostos fora do prazolegal.

13 - DO INADIMPLEMENTO,DAS PENALIDADESE DAS SANÇÕES

13.1 - O Inadimplemento das obrigações previstas neste Edital e no respectivo Contrato, ou

a ocorrência de quaisquer das situações descritas no Art. 78, da Lei 8.666/93, e suas demais

alterações, será comunicado pela parte prejudicada à outra, mediante notificação por escrito,

entregue diretamente ou por via postal, com aviso de recebimento, a fim de que seja

providenciada a regularização no prazo de 05 (cinco) dias úteis.

13.2 - A não regularização poderá ensejar, a critério da parte prejudicada, a rescisão do

Contrato, sem prejuízo de outras sanções, bem como no caso de não pagamento, a

suspensão da prestação dos serviços pela CONTRATADAaté a sua normalização.

13.3 - A CONTRATADA, pela sua inadimplência no cumprimento do contrato, enquanto

durar o vínculo contratual, estará sujeita às seguintes sanções:
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13.3.1 “Advertência;
13.3.2 - Suspensão temporária do direito de participar de licitação;

13.3.3 - Impedimento de contratar com a Administração;

13.3.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

13.4 - A CONTRATADA pagará à CONTRATANTEa título de multa pelo não cumprimento do

estabelecido neste Edital e no respectivo Contrato, ocorrendo as seguintes situações:

13.4.1 - Atraso injustificado na execução dos serviços, causando, consequentemente atraso

nos prazos, multa correspondente a 3% (três por cento), calculada sobre o montante total

da contratação.

13.42 - Inexecução total ou parcial dos serviços, sem prévia justificativa, multa

correspondente a 10% (dez por cento), calculada sobre o montante total da contratação.

13.4.3 - Caso ocorra qualquer uma das situações descritas no subitem anterior, a

CONTRATANTE fica desobrigada do pagamento da(s) parcela(s) restante(s),

independentemente da multa pela CONTRATADA.

14 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
14.1 - ASapresentação da proposta configura que o licitante tomou conhecimento de todas as

informações e demais condições para o cumprimento das obrigações desta licitação.

14.2 - À contratada caberá toda e qualquer obrigaçãocivil, penal e trabalhista decorrentes

da execução do contrato.

14.3 - A contratada se obriga a manter as condições de habilitação previstas no Edital de

licitação, durante a execução do contrato.

14.4 - A Comissão Permanente de Licitação atenderá aos interessados, no horário de 08:00

às 12:00 horas, de 22 à 62 feira, na sede da Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, sito na

Praça Dirceu Figueiredo, s/nº - Centro - CEP: 63.010-147, Juazeiro do Norte/CE, ou pelo

"telefone (88) 3566-1010.
14,5 - É facultada a Comissão Permanente de Licitação, em qualquer fase da licitação,

promoverdiligências destinadas a esclarecer a instrução do processo.

14.6 - Está Tomada de Preços poderá ser anulada em qualquer tempo, desde que seja

constatada ilegalidade no processo e/ou no seu julgamento, ou revogada por conveniência

da Administração, por decisão fundamentada, em quefique evidenciada a notória relevância

de interesse da Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte/CE, sem que caiba aoslicitantes

qualquer indenização.

14.7 - A documentação apresentada para fins de habilitação fará parte dos autos da licitação

e não será devolvida ao proponente.

14.8 - A CONTRATANTEse reserva o direito de rescindir o Contrato, na forma da Lei.

14.9 - A homologação da presente Licitação é da competência da CONTRATANTE, nos

termos.da Lei.
14.10 - Os casos omissos deste Edital serão resolvidos pela Comissão Permanente de

Licitação da Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte/CE, aplicando-se os dispositivos da

Lei 8666/93 e legislação complementar.

14.11 - Das decisões da CPL caberá recurso previsto no artigo 109 da Lei n.º 8.666/93, e

suas alterações posteriores.
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14.12 - Fica eleito o Foro da ComarcadeJuazeiro do Norte/CEpara dirimir qualquer dúvida

na execução deste Edital.

    
   
 

am

Juazeiro do Norte/CE, 15 de abril de

ouza Cardoso
Comissão Permanente de Licitação

Presidente

mm
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1. OBJETO
1.1. Contratação de empresa para prestação de serviços especializados a serem

prestados exclusivamente na assessoria e consultoria técnica, na condução de rotinas

nos serviços de controle de almoxarifado, combustíveis, patrimonial, doações (benefícios

eventuais), compreendendo a orientação, acompanhamento da execução, elaboração e

orientações técnicas em atendimento a consultas, junto às diversas Secretarias do

Munícipio de Juazeiro do Norte/CE.

1.2. SECRETARIAS/UNIDADES GESTORAS

- Secretaria Municipal de Administração.

a - Secretaria Municipal de Educação.

- Secretaria Municipal de Saúde.
- Secretaria Municipal de Infraestrutura.

- Secretaria Municipal de Segurança Pública e Cidadania.

- Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho.

2. JUSTIFICATIVA

A contratação de empresa para a prestação de serviços especializados a serem

prestados exclusivamente na assessoria e consultoria técnica, na condução de rotinas

nos serviços de controle de almoxarifado, combustíveis, patrimonial, doações (benefícios

eventuais), compreendendo a orientação, acompanhamento da execução, elaboração e

orientações técnicas em atendimento a consultas, junto às diversas Secretarias do

«Municipio de Juazeiro do Norte/CE, tem como intuito primordial atender as

recomendações da legislação, dos órgãos de controle e princípios da administração

pública.

3. DETALHAMENTO GERAL DO OBJETO

3.1. Para a execução dos serviços objeto deste certame, são considerados trabalhos

técnicos de apoio administrativo em assessoria e consultoria aos agentes públicos no que

concerne aos atos inerentes das atividades administrativas do setor de licitações e

atividades compartilhadas, as seguintes:

- Assessoramento e consultoria na analise de processos, rotinas, organização do trabalho

e contreles operacionais visando identificar oportunidades para melhorar a produtividade e

eficiência do trabalho, através de sugestões e orientação junto às diversas Secretarias do

Munícipio de Juazeiro do Norte/CE;

- Assessoramento e consultoria na área do almoxarifado, verificando a movimentação de

“matérias e realizando inventários para confronto dos dadosfísicos, o

“Verificar os critérios de avaliação dos itens com estoque no encerramento do exercício;

- Assessoramento e consultoria na área patrimonial, verificando a implantação e registro

dos bens. Realizando inventários e suas eventuais atualizações, valorização, epreciação

e baixa de bens;
/

 

 



 

  
- Assessoramento e consultoria na área do controle de combustíveis, verificando as

despesas de abastecimentos e manutenção da frota de veículos pertencentes às diversas

Secretarias do Municipio de Juazeiro do Norte/CE;
- Assessoramento e consultoria na área do controle de doações (benefícios eventuais).

Dispõe sobre a instituição dos Benefícios Eventuais, de que trata o artigo 22 de Lei

Federal Nº 8.742/1993, o Decreto Federal Nº 6.307/2007 e a Resolução Nº 212/2006 do

Conselho Nacional de Assistência Social;
- Observar se as doações (benefícios eventuais), auxílios e subvenção concedidas

encontram-se respaldas em lei;

- Observar se as pessoas agraciadas com tais benefícios estão dentro dos critérios para

recebê-los;

- Acompanhar a distribuição das doações, a fim de detectar se o beneficiado ainda se

enquadra nas condições que permitem o recebimento, evitando gastos desnecessários e

--Q favorecimento do clientelismo;

- Constatar a existência da nomeação de comissão para inventariar os bens pertencentes

ao patrimônio;

- Orientações aos gestores públicos e sua equipe sobre os processos envolvidos na

administração pública, atinentes ao controle patrimonial, de almoxarifado e insumos em

geral juftto às diversas Secretarias do Municipio de Juazeiro do Norte/CE;

- Verificar o devido preenchimento de registro individualizado;

- Verificar se os bens encontram-se tombados;

- Constatar se as transferências e cessões de bens são efetuadas com base em termo de

transferência/cessão.

- Verificar a existência de inventario analítico e se esta atualizado;

- Observar se é realizada anual;

- Conhecer os critérios para determinar a vida útil dos bens, bem como atestar a

veracidade dos cálculos de depreciação realizados;

- Observar os recebimentos, armazenamento e distribuição dos benefícios eventuais

(cestasbásicas, kits bebê), verificando a qualidade, lotes e prazo de validade dos

“mesmos,junto a Secretaria Municipal do Trabalho e Desenvolvimento Social;

- Observar os recebimentos, armazenamento e distribuição dos itens que compõem a

merenda escolar, verificando a qualidade e prazo de validade dos mesmos, junto a

Secretaria Municipal de Educação;

- Observar os recebimentos, armazenamento e distribuição dos medicamentos na (C.A.F)

centrál-de abastecimento farmacêutico, verificando a qualidade e prazo de validade dos

mesmos,junto a Secretaria Municipal de Saúde;

- Constatar a realização de registro e escritura publica dos bens;

- Averiguar a origem e incorporação dos bens;

- Observar se os bens de uso comum do povo artificiais foram incorporados;

- Atentar para a existência de ficha individual descrita (informatizada);

- Observar a existência de registro individual de máquinas e equipamentos

(informatizados);

- Acompanhar os registros de deslocamento (quilometragem e hora), bem como Os

assentamentos referentes ao consumo de combustíveis, lubrificantes, peças e, serviços

«mecânicos junto às diversas Secretarias do Municipio de Juazeiro do Norte/CE;  

 



 

   
E Verificar de se o registro de veículos consta a indicação dos condutores, para que seja
viabilizada a apuração de responsabilidade em caso de acidente ou infrações através de

«s“processo administrativo;

- Atentar para o registro em separado sobre veículos alugados de terceiros;

- Examinar se ocorre o ressarcimento de multas e/ou danos;
- Acompanhar a geração das informações no (S.I.M) sistema de informações municipal
relativas ao patrimônio junto ao (T.C.E) Tribunal de Contas do Estado/CE.

4. DO LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS
4.1. Osserviçoscontratados deverão ser prestados no Município de Juazeiro do Norte/CE

e/ou conforme determina o Termo de Referência, correndo todos os eventuais custos

relativos a passagens, hospedagem, condução, deslocamento, alimentação, seguros e

demais despesas necessárias à execução dos serviços às expensas da Contratada;

5. DA VIGÊNCIA CONTRATUAL
5.1. Ofuturo contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua

assinattira, podendo ser prorrogado, convindo as partes contratantes, por se tratar de

serviço de natureza contínua nos termos do Art. 57 Inciso Il, da Lei Federal nº 8.666/98.

6. DO REAJUSTE
6.1. O valor do contrato não será objeto de reajuste antes de decorridos 12 (doze) meses

do seusregistro, hipótese na qual poderá ser utilizado o índice IGP-M da Fundação Getúlio

Vargas.

7. ORÇAMENTO BÁSICO
7.1 - O valor máximo admitido para esta contratação é de 264.480,00 (duzentos e

sessenta e quatro mil quatrocentos e oitenta reais), conforme tabela abaixo, de acordo

com pesquisas de preços realizadas pelo Município de Juazeiro do Norte/CE com

empresas atuantes no ramo do objetolicitado.

 

 
tem Nº! Especificação | Unid.

|

Qtde. | Valor Mensal | Valor Total
P ç | |

' Consultoria técnica em controle de almoxarifado, |

| | combustíveis, patrimonial - SEAD. |
| “Serviços especializados a serem prestados na | |

assessoria e consultoria tecnica, na condução de | |

1 | rotinas nos serviços de controle de almoxarifado, | Mês 12 | 680000] 79.200,00]

combustíveis, patrimonial, compreendendo

|

aí |

 
 

| orientação, acompanhamento da execução, | |

| elaboração e orientações técnicas e atendimento - |

| consultas, junto a Secretaria Municipal de

“+ Administração de Juazeiro do Norte/CE.

Consultoria técnica em controle de almoxarifado,

combustíveis, patrimonial - SEDUC. |

Serviços especializados a serem prestados na |

| assessoria e consultoria técnica, na condução de |

2 rotinas nos serviços de controle de almoxarifado, Mês | 12 4.400,00] 52.800,00

combustíveis, patrimonial, compreendendo a | |

| + orientação, acompanhamento da execução, |

| | elaboração e orientações técnicas e atendimento a| |

consultas, junto a Secretaria Municipal de |

  

 
 



 

 | Educação de Juazeiro do NorteiCE.
 

| Consultoria técnica em controle de almoxarifado,
' combustíveis, patrimonial - SESAU.
| Serviços especializados a serem prestados na
| assessoria e consultoria técnica, na condução de

-. rotinas nos serviços de controle de almoxarifado,

“| combustíveis, patrimonial, compreendendo a

orientação, acompanhamento da execução,
elaboração e orientações técnicas e atendimento a
consultas, junto a Secretaria Municipal de Saúde
de Juazeiro do Norte/CE.

12 4.400,00 52.800,00]

 

Consultoria técnica em controle de almoxarifado,
| combustíveis, patrimonial — SEINFRA.

“* Serviços especializados a serem prestados na
assessoria e consultoria técnica, na condução de
rotinas nos serviços de controle de almoxarifado,
combustíveis, patrimonial, doações (benefícios
eventuais), compreendendo a orientação,
acompanhamento da execução, elaboração de
orientações técnicas e atendimento a consultas,

+junto a Secretaria Municipal de Infraestrutura de  Juazeiro do Norte/CE.

12 2.200,00 26.400,00

  Consultoria técnica em controle de almoxarifado,|
' combustíveis, patrimonial — SESP.
Serviços especializados a serem prestados na,

assessoria e: consultoria técnica, na condução de,

' rotinas nos serviços de controle de almoxarifado,|
<s combustíveis, patrimonial, doações (benefícios,

' eventuais), compreendendo a orientação, |
' acompanhamento da execução, elaboração de,
' orientações técnicas e atendimento a consultas,,
' junto a Secretaria Municipal de Segurança Pública,
: e Cidadania de Juazeiro do Norte/CE. |

 

 
12

 
2.220,00 26.640,00

 

 

|Consultoria técnica em controle de almoxarifado,|
“ «4 combustíveis, patrimonial - SEDEST. |

Serviços especializados a serem prestados na
assessoria e consultoria técnica, na condução de
rotinas nos serviços de controle de almoxarifado,
combustíveis, patrimonial, doações (benefícios
eventuais), compreendendo a orientação,

acompanhamento da execução, elaboração de

orientações técnicas e atendimento a consultas,
junto a Secretaria Municipal de Desenvolvimento
Social e Trabalho de Juazeiro do Norte/CE.

 
2.220,00 26.640,00

 

Total, 264.480,00 
 

DISTRIBUIÇÃO PARA PAGAMENTO PORUNIDADE GESTORA |
 

Unidade Gestora Yo Qtde. Valor Mensal
 

Valor Total |
 

'Secretaria Municipal de Administração [29,95%  12 6.600,00 79.200,00
 

Secretaria Municipal de Educação 19,96% 12 4.400,00. 52.800,00
 

Secretaria Municipal de Saúde 19,96% 12 4.400,00 52.800,00
 

Secretaria Municipal de Infraestrutura 9,99% 12 2.200,00 26.400,00
 

Secretaria Municipal de Segurança Pública e Cidadania 10,07% 12 2.220,00] 26.640,00
  Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e

iTrabalho.

8. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

 10,07%| 12  2.220,00,
1

Total|

 26.640,00

| 264.480,00]

 



  

p
e   

8.1. - Às despesas decorrentes da futura contratação correrão à conta de recursos
oriundos do Tesouro Municipal, com as seguintes dotações orçamentárias:

— ProjetolAtividade
04.122.0002.2.210 

 

06.122.0002.2.157  

  

 

Magno Teixeira daSilva

LUVA
Francimonks Rolim de Albuquerque

- Secretária Municipal de Saúde

Doriam Lucena Silva Matos
Secretário Mun de Seg Pública e Cidadania

 

04.122.0002.2.117.

“08.122.0002.2.057—

Juazeiro Po Norte/CE, ar de

 

 

VIROU

Y
Pergentina Parente Jardim Catunda
Secretária Municipal de Educação

de “0

A

Les dk

18A
José MariaFertéirãPontes Neto

Secretário Municipal de Infraestrutura

( Vos ts
dia s0 À +

Zulneide Rodrigues Parente

Secretária Munic. de Des. Social e Trabalho
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ANEXO II

PROPOSTA PADRONIZADA

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Juazeiro do

Norte/CE.

Pela presente declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor,

especialmente os da Lei nº 8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como às cláusulas e
condições da modalidade Tomada de Preços n.º 2021.03.30.1.

Declaramos ainda que, após a emissão dos documentos relativos à habilitação

preliminar, não ocorreu fato que nos impeça de participar da mencionadalicitação.

Assumimos o compromisso de bem e fielmente executar os serviços especificados no

AnexoI, caso sejamos vencedores da presentelicitação.

Objeto: Contratação de empresa para prestação de Serviços especializados a serem

prestados exclusivamente na assessoria e consultoria técnica, na condução de rotinas nos

serviços de controle de almoxarifado, combustíveis, patrimonial, doações (benefícios

eventuais), compreendendo a orientação, acompanhamento da execução, elaboração e

orientações técnicas em atendimento a consultas, junto às diversas Secretarias do Munícipio

“de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações constantes no Edital Convocatório.

 

Raia Especificação Unid.

|

Qtde. Valor Mensal Valor Total

 

Eodnsultoria técnica em controle de almoxarifado,

combustíveis, patrimonial — SEAD.

Serviços especializados a serem prestados na

assessoria e consultoria técnica, na condução de
4 rotinas nos serviços de controle de almoxarifado,

combustíveis, patrimonial, compreendendo a
orientação, acompanhamento da execução,

étaboração e orientações técnicas e atendimento a
consultas, junto a Secretaria Municipal de
Administração de Juazeiro do Norte/CE.
Consultoria técnica em controle de almoxarifado,

combustíveis, patrimonial — SEDUC.

Serviços especializados a serem prestados na

assessoria e consultoria técnica, na condução de

2 tetinas nos serviços de controle de almoxarifado,

combustíveis, patrimonial, compreendendo a
orientação, acompanhamento da execução,

elaboração e orientações técnicas e atendimento a
consultas, junto a Secretaria Municipal de

Educação de Juazeiro do Norte/CE.

Consultoria técnica em controle de almoxarifado,

combustíveis, patrimonial — SESAU.

Serviços especializados a serem prestados na
assessoria e consultoria técnica, na condução de

rotinas nos serviços de controle de almoxarifado,

combustíveis, patrimonial, compreendendo a
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orientação, acompanhamento da execução,

elaboração e orientações técnicas e atendimento a

consultas, junto a Secretaria Municipal de Saúde
de Juazeiro do Norte/CE.
Consultoria técnica em controle de almoxarifado,

combustíveis, patrimonial — SEINFRA.
Serviços especializados a serem prestados na
assessoria e consultoria técnica, na condução de

xotinas nos serviços de controle de almoxarifado,

4 combustíveis, patrimonial, doações (benefícios) Mês 12

eventuais), compreendendo a orientação,

acompanhamento da execução, elaboração de

orientações técnicas e atendimento a consultas, junto

a Secretaria Municipal de Infraestrutura de
Juazeiro do Norte/CE.
Consultoria técnica em controle de almoxarifado,
combustíveis, patrimonial — SESP.

Serviços especializados a serem prestados na
assessoria e consultoria técnica, na condução de

rotinas nos serviços de controle de almoxarifado,

5 combustíveis, patrimonial, doações (benefícios) Mês 12

eventuais), compreendendo a orientação,

acompanhamento da execução, elaboração de

orientações técnicas e atendimento a consultas, junto

a Secretaria Municipal de Segurança Pública e

Cidadania de Juazeiro do Norte/CE.
Consultoria técnica em controle de almoxarifado,

combustíveis, patrimonial — SEDEST.
Serviços especializados a serem prestados na

assessoria e consultoria técnica, na condução de
“Fótinas nos serviços de controle de almoxarifado,

6 combustíveis, patrimonial, doações (benefícios) Mês 12
eventuais), compreendendo a orientação,

acompanhamento da execução, elaboração de

orientações técnicas e atendimento a consultas, junto

a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social
.| e Trabalho de Juazeiro do Norte/CE.

 

 

 

    
    
 

 

 

 

 

 

 

 

     
 

Total

DISTRIBUIÇÃO PARA PAGAMENTO POR UNIDADE GESTORA

Unidade Gestora Yo Unid.

|

Qtde.

|

Valor Mensal Valor Total

Secretaria Municipal de Administração 29,95%| Mês 12

Secretaria Municipal de Educação 19,96%

|

Mês 12

Secretaria*Municipal de Saúde 19,96%

|

Mês 12

Secretaria Municipal de Infraestrutura 9,99%

|

Mês 12

Secretaria Municipal de Segurança Pública e Cidadania 10,07%

|

Mês 12

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e 10,07%| Mês 12

Trabalho
Total   
  
Valor Total da Proposta: R$ ..........mmmeeeeeeseessemesaeereestmemo orreeesemggemmas .

Proponente: ........E

“ENdereço: a
CNP)iceee cermmmaaaeeeerereereeeeeesereereceremmamsaamaaercerererereemasensareaee

rem

iemememmamammeas
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Data da Abertura: ........mmes

Hora da Abertura:-..........

Validade da Proposta: 60 dias.

Local e Data:........teimam

 

 

“ces Carimbo e Assinatura do Proponente

 
CNsaDierai! TSanimadoJimeirada NoraiCE='Fona: (08) 3

Prca Dirceu Figueiredo, s/nº - Centro

-

CEP: 63.010-147 — Juazeiro do Norte/CE - Fone: (88) 35

site: www. juazeirodonorte.ce.gov.br
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ANEXO II
MINUTA DO CONTRATO

Contrato de prestação de serviços firmado entre o

Município de Juazeiro do  Norte/CE, através

e

 

O MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO NORTE, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público

interno, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 07.974.082/0001-14, através do(a)

. neste ato representada por seu(sua) Ordenador(a) de Despesas, o(a)

Sr(a). cu .., residente e domiciliado(a) nesta Cidade, apenas denominado de

CONTRATANTE, e de outro lado ienes estabelecida na

«., inscrita(o) no CNPJ sob o nº » neste ato

, portador(a) do CPF nº .... , apenas

    

  

  
 

representada por ...

denominada(o) de CONTRATADA(O), resolvem firmar o presente Contrato, tendo em vista O

resultado da Licitação na modalidade TOMADA DE PREÇOSnº 2021.03.30.1, tudo de acordo com

“as norrias gerais da Lei nº 8.666/93, e suas alterações posteriores, mediante cláusulas e

condições seguintes.

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL

1.1 - Processo de Licitação na modalidade TOMADA DE PREÇOSnº 2021.03.30.1, de acordo com

o 8 2º, do Art. 22, da Lei Federal nº 8.666/93, devidamente homologado pelo(a) Sr(a).

asvidiLefêssesmeses, Ordenador(a) da Secretaria Municipal de ..........smusestee

CLÁUSULA SEGUNDA- DO OBJETO

2.1 - O presente Instrumento tem por objeto a contratação de empresa para prestação de

serviços especializados a serem prestados exclusivamentena assessoria e consultoria técnica, na

condução de rotinas nos serviços de controle de almoxarifado, combustíveis, patrimonial,

doações (benefícios eventuais), compreendendo a orientação, acompanhamento da execução,

elaboração e orientações técnicas em atendimento a consultas, junto à ....memeseeeseemmemaseeeeeeersess do

Munícipio de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações constantes no Anexo I do Edital

Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se vencedora, na forma discriminada no quadro

“abaixo:

 

CLAUSULA TERCEIRA - DA FORMA DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

3.14 - A CONTRATADAse obriga a executar os serviços no regime de execução indireta.

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO, DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO, DO REAJUSTAMENTO E

DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO

4.1 - O objeto contratual tem o valor mensal de R$iiiDornes

o valor de R$eEspecpressvii ).

4.2 - Os pagamentos serão efetuados mensalmente, em moeda corrente, mediante cheque

nominal ou ordem bancária, até a data do vencimento, atestados os serviços pela

Secretaria/Unidade Gestora da Prefeitura, desde que não haja fato impeditivo provocado pela

licitante vencedora, mediante apresentação dos documentos hábeis de cobrança junto à

 

«..), totalizando

 

88) 3564/1010
ÀPraça Dirceu Figueiredo, s/nº -  
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Tesouraria da Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte.

4.3 - A Prefeitura Municipal se reserva no direito de cancelar a presente TOMADA DE PREÇOS,

no todo=ou em parte, de acordo com as condições estabelecidas na legislação pertinente, assim

como reduzir ou aumentar respeitados os limites de 25% sem quecaiba ao Contratadoo direito

““de reclamação ou indenização.

4,4 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos

do contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração dos serviços, desde

que objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na

hipótese” de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências

incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força

maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e

extracontratual, nos termos do Art. 65, Inciso II, alínea “d”" da Lei 8.666/93, devendo ser

formalizado através de ato administrativo.

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA CONTRATUAL
5.1 - O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura,

podendo ser prorrogado, convindo as partes contratantes, por se tratar de serviço de natureza

contínua nos termos do Art. 57 Inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93.

CLÁUSULA SEXTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
“6.1 - As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do Tesouro Municipal,

previstos na seguinte dotação orçamentária:

 

Órgão

|

Unid. Orç. Projeto/Atividade Elemento de Despesa |
 

    
 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

7.1 - A Contratante obriga-se a:

7.2 - Exigir do Contratado o fiel cumprimento do Edital, Termo de Referência e Contrato, bem

comozelo na prestação dos serviços e o cumprimento dos prazos.

7.3 - Colocar a disposição da Contratada toda a documentação necessária para a perfeita

execução dos serviços solicitados.

7.4 - Disponibilizar a infraestrutura de material, equipamentos e pessoal de apoio nas

diligências de trabalho necessária ao bom desempenho dosserviços contratados.

7.5 - Efetuar o pagamento na forma convencionada neste Instrumento.

7.6 - Acompanhare fiscalizar a execução do Contrato, através de representante da Prefeitura

'Municipal de Juazeiro do Norte/CE especialmente designado para este fim, através de Portaria,

nos termos do Art. 67 da Lei Federal nº 8.666/93.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

8.1 - A Contratada obriga-se a:

8.2 - Manter durante toda execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas nalicitação.

8.3 - Prestar os serviços licitados em estrita conformidade com as especificações deste

instrumento e do Termo de Referência, os quais serão executados em local indicado pela

Contratante.

ca Dirceu Figueired
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8.4 - Utilizar de forma privativa e confidencial, os documentos fornecidos pela Prefeitura e seus

Entes para a execução do Contrato.

8.5 - Assumir inteira responsabilidade civil, administrativa e penal por quaisquer danos e

prejuízos materiais ou pessoais causados diretamente ou por seus empregados ou prepostos, à

contratante ou a terceiros.

8.6 - Responsabilizar-se por todas as despesas e encargos de qualquer natureza com pessoal de

sua contratação necessário à execução do objeto contratual, inclusive os encargos relativos à

legislação trabalhista e as despesas com deslocamento, hospedagem e alimentação para a

assessoria ostensiva semanal e mensal.

CLÁUSULA NONA - DAS PROIBIÇÕES
9.1 - É vedado a CONTRATADA subcontratação dos serviços, parcial ou total, sem a prévia e

expressa anuência e autorização da CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO INADIMPLEMENTO

10.1 - O Inadimplemento das obrigações previstas no presente Contrato, ou a ocorrência de

quaisquer das situações descritas no Art. 78, da Lei 8.666/93, e suas demais alterações, será

comunicado pela parte prejudicada à outra, mediante notificação por escrito, entregue

diretamente ou por via postal, com aviso de recebimento, a fim de que seja providenciada a

regularização no prazo de 05 (cinco) dias úteis.

10.2 - A não regularização poderá ensejar, a critério da parte prejudicada, a rescisão do

Contrato, sem prejuízo de outras sanções, bem como no caso de não pagamento, a suspensão da

prestação dos serviços pela CONTRATADAaté a sua normalização

10.3 - A CONTRATADA,pela sua inadimplência no cumprimento do contrato, enquanto durar o

vínculo contratual, estará sujeita às seguintes sanções:

10.3.1 - advertência;

10.3.2 - suspensão temporária do direito de participar de licitação;

10.3.3 “impedimento de contratar com a Administração;

10.3.4 - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES
11.1 - A CONTRATADA pagará à CONTRATANTEa título de multa pelo não cumprimento do

estabelecido no presente Contrato, ocorrendo as seguintes situações:

11.2 - Atraso injustificado na execução dos serviços, causando, consequentemente atraso nos

prazos, multa correspondente a 3% (três por cento), calculada sobre o montante total da

contratação.

11.3 - Inexecução total ou parcial dos serviços, sem prévia justificativa, multa correspondente a

10%(dez por cento), calculada sobre o montante total da contratação.

11.3.1 -- Caso ocorra qualquer uma das situações descritas no sub-item anterior, a

“CONTRATANTEfica desobrigada do pagamento da(s) parcela(s) restante(s), independentemente

da multa pela CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA RESCISÃO
12.1 - O não cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implicará

automaticamente em quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista nos art. 77

a 79 da Lei Federal 8.666/93, reconhecidos desde já os Direitos da Administração, com relação

às normas contratuais e as previstas em Lei ou Regulamento dispostas no presente Instrumento.
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12.2 - O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação

judicial qu Extrajudicial, nos casos de acerto em comum acordo poriniciativa de uma das partes,

mediante aviso por escrito com 30 (trinta) dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

13.1 - Quaisquer alterações que venham a ocorrer na execução dos serviços serão efetuadas

mediante Termo Aditivo.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DA PUBLICAÇÃO
14.1 - Este Contrato deverá ser publicado por afixação em local de costumeaté o 5º (quinto) dia

útil do mês subsequente ao de sua assinatura.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DOS ANEXOS
15.1 - Integram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimentolicitatório, a

propostã apresentada pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre as

partes.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO
16.1 - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato é o da

Comarcade Juazeiro do Norte/CE.

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de

acordo entre elas celebrado, assinando o mesmo em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na

presença das testemunhas abaixo, para que surta seus jurídicose legais efeitos.

JUAZEIRO DO NORTH/CE, coscasisssnsonamente

 
lorte/CE - Fone: (88) 3566 1010

  site: w
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

CNPJ: 07.974.082/0001-14

 

= AVISO DE RETIFICAÇÃO

Tomada de Preçosnº 2021.03.30.1

O Presidente da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de

Juazeiro do Norte/CE,no uso de suasatribuiçõeslegais, torna público para conhecimento

dos interessados que fica retificado o edital convocatório referente ao processo de

licitação modalidade Tomada de Preços nº 2021 .03.30.1, conforme decisão à impugnação

interposta pela empresa ALFA LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS LTDA — EPP (CNPJ nº

10.656.662/0001-78). A abertura do certame com o recebimento dos envelopes de

Habilitação e Propostas de Preços fica remarcada para O dia 05 de maio de 2021, às

09:00 horas. Maiores informações na sede da Prefeitura Municipal, sito à Praça Dirceu

Figueiredo,s/nº - Centro - CEP: 63.010-147, Juazeiro do Norte/CE,no horário de 08:00 às

14:00 horas ou pelo telefone (88) 3566-1010.

Juazeiro do Norfe/CE, 15 de abril de 2021.

: JO

O

E
Uelton de Souza Cardoso

Comissão Permanente de Licitação
Presidente

a DirceuFigueiredo, s/nºê|
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ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE
CNPJ: 07.974.082/0001-14

COMPROVANTES DE PUBLICAÇÃO

AVISO DE RETIFICAÇÃO

”Praça Dirceu Figueirede s/nº a Centro GEP 63.010 147 Juazeiro do Norte/CE

-

Fone: (88) 3566 1010



  

04 DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO JUAZEIRO DO NORTE-CE,16 DE ABRIL DE 2021

AVISOSE EDITAIS
ESTADO DO CEARÁ

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO

Aviso de Licitação - Pregão nº 2021.04.14.3. O Pregoeiro Oficial do

Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, no uso de suas

atribuiçõeslegais, torna público, para conhecimentodosinteressados,

que estará realizando, na sede da Prefeitura, através da plataforma

eletrônica www.bllcompras.com, por intermédio da Bolsa de Licitações

do Brasil (BLL), certame licitatório, na modalidade Pregão nº

2021.04.14.3, do tipo eletrônico, cujo objeto é a aquisição de

produtos de higiene,limpeza e conservaçãodestinados ao atendimento

das necessidadesda Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte/CE,

através de suas Unidades Gestoras, conforme especificações

Opresentadas junto ao Edital Convocatório e seus anexos, com

abertura marcada para o dia 30 de abril de 2021, a partir das 09:00

horas. O início de acolhimentodas propostas comerciais ocorrerá a

partir do dia 19de abril de 2021, às 09:00 horas. Maiores informações

na sede da Comissão Permanente de Licitação,sito na(o) Praça Dirceu

Figueiredo, s/nº - Centro, Juazeiro do Norte/CE, pelo telefone

(88)3566-1010, no horário de 08:00 às 14:00 horas ouainda pelo e-

mail: cplOjuazeiro.ce.gov.br. Juazeiro do Norte/CE,14 de abril de

2021. Raimunde-Emanoel Bastos de Caldas Neves - Pregoeiro Oficial

do Município.

ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO

Aviso de Licitação - Pregão nº 2021.04.14.1. O Pregoeiro Oficial do

Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, no uso de suas

atribuições legais, torna público,para conhecimento dosinteressados,

que estará realizando, na sede da Prefeitura,através da plataforma

eletrônica www.bllcompras.com,por intermédioda Bolsa de Licitações

do Brasil (BLL), certame licitatório, na modalidade Pregão nº

2021.04.14.1, do tipo eletrônico, cujo objeto é a contratação de

serviços a serem prestados no fornecimentode planode internet com

IP fixo, destinadoao atendimentodas necessidades administrativas

das diversas Secretarias do Município de Juazeiro do Norte/CE,

conforme especificações apresentadas junto ao Edital Convocatório

e seus anexos, com abertura marcadapara o dia 03 de maio de 2021,

 

:00 horas. O início de acolhimento das propostas

comerciais ocorrerá a partir do dia 19 de abril de 2021, às 09:00

horas. Maiores informações na sede da Comissão Permanente de

Licitação,sito na(o) Praça Dirceu Figueiredo, s/nº - Centro, Juazeiro

do Norte/CE,pelo telefone (88)3566-1010, no horário de 08:00 às 

14:00 horasouainda pelo e-mail: cplEjuazeiro.ce.gov.br. Juazeiro do

Norte/CE, 14 de abril de 2021. Raimundo Emanoel Bastos de Caldas

Neves - Pregoeiro Oficial do Município.

ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO

Aviso de Licitação - Pregão nº 2021.04.15.1. O Pregoeiro Oficial do

Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, no uso de suas

atribuições legais, torna público, para conhecimento dosinteressados,

que estará realizando,na sede da Prefeitura, através da plataforma

eletrônica www.bllcompras.com, por intermédio da Bolsa de Licitações

do Brasil (BLL), certamelicitatório, na modalidade Pregão nº

2021.04.15.1, do tipoeletrônico, cujo objeto é a aquisição de material

de expediente destinadoao atendimento das necessidades da Prefeitura

Municipal de Juazeiro do Norte/CE,através de suas Unidades

Gestoras, conforme especificações apresentadas junto ao Edital

Convocatório e seus anexos, com abertura marcadapara o dia 04 de

maio de 2021,a partir das 09:00 horas. O início de acolhimento das

propostas comerciais ocorrerá a partir do dia 19 de abril de 2021, às

09:00 horas. Maiores informações na sede da Comissão Permanente

de Licitação, sito na(o) Praça DirceuFigueiredo,s/nº - Centro,Juazeiro

do Norte/CE,pelotelefone (88)3566-1010, no horário de 08:00 às

14:00 horas ouainda pelo e-mail: cplQjuazeiro.ce.gov.br. Juazeiro do

Norte/CE,15 de abril de 2021. Raimundo Emanoel Bastos de Caldas

Neves - Pregoeiro Oficial do Município.

ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO

Aviso de Retificação - Tomada de Preços nº 2021.03.30.1. O

Presidente da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura

Municipal deJuazeiro do Norte/CE,no usode suas atribuiçõeslegais,

torna público para conhecimento dosinteressados que ficaretificado

o edital convocatório referente ao processodelicitação modalidade

Tomada de Preços nº 2021.03.30.1, conformedecisão à impugnação

interposta pela empresa ALFA LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS

LTDA- EPP (CNPJ nº 10.656.662/0001-78). A abertura do certame

com o recebimentos dos envelopes de Habilitação e Propostas de

Preços fica remarcada para o dia 05 de maio de 2021, às 09:00

horas. Maiores informações na sede da Prefeitura Municipal, sito à

Praça Dirceu Figueiredo, s/nº - Centro - CEP: 63.010-147, Juazeiro

do Norte/CE, no horário de 08:00 às 14:00 horas oupelotelefone

(88) 3566-1010. Juazeiro do Norte/CE, 15 de abril de 2021. Uelton

de Souza Cardoso - Presidente da Comissão Permanente de Licitação.
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Estado déCeará - Prefeitura Municipal de Assaré - Avisode Licitação - Tomada de Preços Nº 2021.04.15.2. A Presidente da Comissão Permanente de
Licitação — CPL torna público, que será realizado certame licitatório na modalidade Tomada de Preços, tombada sob nº 2021.04.15.2. Objeto: contratação
de empresa para fornecimento delicença para uso e manutenção de sistema informatizado de controle, para suprir as necessidades das diversas Secretarias
do Município de Assaré/CE. Data e horário da abertura: Dia 05 de maio de 2021, às 09h00min. Em virtude do estado de calamidade pública diante da
pandemia de Covid-19, a CPL receberá os envelopes somente na data e horário marcadospara a abertura. O recebimento será feito de forma organizada,
sendo permitida a entrada de apenas umrepresentante por vcz para cfetuar a entrega, com o intuito de evitar aglomerações. Os interessados poderãoler e
obtero texto integral do edital e todasas informaçõessobre a licitação através do endereço eletrônico: www.tce.ce.gov.br ou na Sala da CPL,sito na Rua Dr.
Paiva, nº 415, Vila Mota, no horário de 08:00 às 12:00 horas ou ainda pelo telefone: (88) 3535-1613. Assaré/CE,15 de abril de 2021. Mickaelly Lohane

Morais Tributino - Presidente da Comissão Permanente de Licitação - CPL.

es es

Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Assaré - Aviso de Licitação - Pregão Eletrônico Nº 2021.04.15.1. A Pregoeira Oficial do Município de
Assaré/CE tornapúblico que será realizado certamelicitatório na modalidade Pregão Eletrônico. Objeto: aquisição de combustiveis (Perímetro Fortaleza)
destinados ao atendimento das necessidades dafrota de veículos pertencentes ao Município de Assaré/CE. Início de acolhimento das propostas: 20 de abril
de 2021 a partir das 17:00 horas. Abertura das propostas: 03 de maio de 2021 às 09:00 horas. Início da sessão de disputa de preços: 03 de maio de 2021
às 09:30 horas,através do site http://bllcompras.com. Os interessados poderão obter o texto integral do edital através dos endereçoseletrônicos: www.
bllcompras.com e www-.tce.ce.gov.br, ou no Setor de Licitações da Prefeitura situada à Rua Dr. Paivanº. 415, Vila Mota, no horário de 08:00h às 12:00hrs.
Informações pelo telefone (88) 3535-1613. Assaré/CE,15 de abril de 2021. Mickaelly Lohane Morais Tributino - Pregoeira Oficial do Município.  

e aee

Estado do Ceará - Câmara Municipal de Potiretama - Decreto Legislativo Nº 01, de 12 de abril de 2021. Dispõe sobre a rejeição do Parecer Prévio nº
0022/2019. emitido pelo Egrégio Tribunal de Contas do Estado do Ceará,no Processo nº 38308/2018-5. que considerou regulares com ressalvasas contas
de Governo do Poder Executivo do Município de Potiretama,relativas ao exercício de 2013. O Presidente da Câmara Municipal de Potiretama, faço saber

que a Câmara Municipalde Potiretama aprovou e eu promulgo o seguinte Decreto Legislativo: Art. 1º. Fica rejeitado o Parecer Prévio emitido pelo Egrégio

Tribunal de Contas do Estado do Ceará, no Processo nº 38308/2018-5, que aprovou com ressalvas as contas de Governo apresentadas pelo Poder Executivo

do Município de Potiretama, relativas ao exercício de 2013, de responsabilidade do Prefeito à época, Sr. Francisco Adelmo Nogueira Queiroz de Aquino.

Parágrafoúnico. A rejeição do Parecer Prévio, nos termosdo caput deste artigo, implica na reprovação das contas de Governo referente ao exercício de

2013. Art"2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogandoasdisposições em contrário. Sala das Sessões das Comissões da Câmara

Municipal de Potiretama, em 12 de abril de 2021. Cristiano Cortez Dantas — Presidente.
 

esto

Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Solonópole - Aviso de Licitação - Tomada de Preços Nº 2021.04.14.02-TP. A Comissão Permanente de

Licitação da Prefeitura Municipal de Solonópole, torna público, para conhecimento dosinteressados, que no próximodia 05 de maio de 2021, às 08h30min,

estará realizandolicitação, na modalidade Tomada de Preços, tombado sob o nº 2021.04.14.02-TP,critério de julgamento Menor Preço Global, com fins

a contratação de empresaaptaa prestar serviço de recuperação de pavimentação em pedratosca em diversas Ruas do Município de Solonópole/CE,tudo

conformeespecificações contidas no projeto básico/termo de referência em anexo,o qual se encontra naintegra na Sede da Comi situada a Rua Dr.

Queiroz Lima, 330 - Centro- Soionópole - Ceará, assim como noPortal do TCE-CE: https:/licitacoes.tce.ce.gov.br. Maiores informações no endereçocitado

oupelo fone 88. 3518.1387 ou e-mail: licita.solonopole(ãgmail.com, no horário de 07:30h às 11:30h. Solonópole-CE,15 de abril de 2021. Gerusa Dantas

Vieira - Presidente da CPL.

 

et dE

Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Solonópole - Aviso de Licitação - Tomada de Preços Nº 2021.04.13.02-TP. A Comissão Permanente de

Licitação da Prefeitura Municipal de Solonópole, torna público. para conhecimento dos interessados, que no próximodia 04 de maio de 2021, às 08h30min,

estará realizandolicitação, na modalidade Tomada de Preços, tombado sob o nº 2021.04.13.02-TP,critério de julgamento Menor Preço Global, com fins a

contratação de empresa especializada em engenharia e arquitetura para elaboração e/ou adequação de projetos básicos, de acordo com a demanda de diversas

UnidadesAdministrativas do Município de Solonópole/CE,tudo conforme especificações contidas no projeto básico/termo dereferência em anexo, o qual

se encontrana integra na Sede da Comissão,situada a Rua Dr. Queiroz Lima, 330 - Centro - Solonópole - Ceará, assim como no Portal do TCE-CE: https:/)

licitacoes.tce.ce.gov.br. Maiores informações no endereçocitado ou pelo fone 88. 3518.1387 ou e-mail: licita.solonopole(agmail.com. no horário de 07:30h

às 11:30h. Solonópole-CE, 15 de abril de 2021. Gerusa Dantas Vieira - Presidente da CPL.

esc dede

Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Tururu - Aviso de Licitação. A Comissão Permanente de Licitação tona público que estará realizando

processodelicitação na modalidade Pregão Presencial Nº 2021.04.01.01, cujo objeto é a prestação de serviço de implantação e licenciamento de sistema

computacional customizável, baseado em plataforma web de gestão de pessoas para o controle de frequência, documentos recadastramento e comunicação

do funcionário de interesse de diversas Unidades Administrativas do Município de Tururu/CE. A realizar-se no dia 04 de maio de 2021, às 08:30hs(horário

de Brasília), maiores informaçõesnasala da Comissão deLicitação, na sededa Prefeitura Municipal de Tururu/CE, estando disponível pelosítio eletrônico:

www.tce.ce.gov.br. Maiores informações: Sede da Licitação: Rua Maria Gloria da Conceição.s/n - Centro. Vinicius do Vale Cacau - Presidente da

Comissão de Licitação. Tururu,15 de abril de 2021.

 

ese oe

Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte - Aviso de Retificação — Tomada de Preços nº 2021.03.30.1. O Presidente da

Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte/CE,no uso de suas atribuiçõeslegais, torna público para conhecimento

dosinteressados que fica retificado o edital convocatório referente ao processo de licitação na modalidade Tomada de Preços nº 2021.03.30.1, conforme

decisão à impugnaçãointerposta pela empresa Alfa Locação de Equipamentos LTDA — EPP (CNPJ nº 10.656.662/0001-78). A abertura do certame comos

recebimentosdosenvelopes de Habilitação e Propostasde Preçosfica remarcadaparao dia 05 de maio de 2021, às 09:00 horas. Maiores informações na sede

da Prefeitura Municipal, sito à Praça Dirceu Figueiredo,s/nº - Centro - CEP: 63.010-147, Juazeiro do Norte/CE,no horário de 08:00 às 14:00 horas ou pelo

telefone (88) 3566-1010. Juazeiro do Norte/CE,15 de abril de 2021. Uelton de Souza Cardoso — Presidente da Comissão Permanente de Licitação.

se oe a

Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Potengi - Aviso de Adiamento - Pregão Eletrônico nº 2021.03.23-SS. O Pregoeiro Oficial do Município

de Potengi, Estado do Ceará, tomapúblico, que adiará o certamelicitatório, na modalidade Pregão Eletrônico nº 2021.03.23-SS, cujo objeto éa aquisição

de medicamentos, material médico-hospitalar e ambulatorial para atendimento das demandas da Secretaria de Saúde e suas Unidades Administrativas no

Município de Potengi/CE, conformeespecificações contidas nos anexos do edital. O certame aconteceránaplataforma Bolsade Licitações do Brasil - BLL,

no endereço eletrônico www.bll.org.br, conformeespecificações apresentadasjunto ao Edital Convocatório e seus anexos, com nova data de abertura

marcadapara o dia 04 de maio de 2021, a partir das 09:00 horas. Maiores informações poderão ser obtidaspelo telefone (88) 3538-1562 e/ou nos endereços

eletrônicos: www-blL.org.br e https:/licitacoes.tce.ce.gov.br/. Potengi-CE,14 deabril de 2021. Vaezio Neres Ferreira — Pregoeiro Oficial do Município.

detad

Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Ipaporanga - Extrato da Ata de Registro de Preços Nº 08/2021. Aos 06/04/2021, a Prefeitura Municipal

de Ipaporanga, através da Secretaria de Infraestrutura, CNPJ: 10.462.364/0001-47, em face do Pregão Eletrônico nº 12/2WPE-DS-SRP, tipo MenorPreço

por Loteszesolve registrar os preços com validade de 12 (doze) meses, sendo os quantitativos estimadose os itens a serem registrados os constantes do

anexo 1. termo de referência do edital do Pregão supracitado. 01 — Clécio Vasconcelos Mourão — ME. CNPJ: 02.729.158/0001-22, vencedora: Lote 1:

R$ 100.000,00; Lote Ill: R$ 30.499,95; Lote IV: R$ 27.999,90; 2 — Etiene Pacífico Teixeira - ME, CNPJ: 04.525.186/0003-15, vencedora: Lote HH R$

231.500,00. Signatários: Francisca Alrilene Nunes Moura — Ordenadora de Despesas do Fundo Geral e Clécio Vasconcelos Mourão e Etiene Pacífico

Teixeira — Representantes Legais.

sedeO

 


